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ASSUNTO:  RESPOSTA PERGUNTA Nº. 1583/X/4ª 

 

 
 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício nº. 11430 de 14 do corrente, do Gabinete do Ministro do 

Ambiente do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Regional sobre o 

assunto supra mencionado. 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO T E R R I T ~ R I O  E DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Gabinete do Ministro 

Exma. Senhora 
Dra. Maria José Ribeiro 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 
Ministro dos Assuntos Parlamentares 
Palácio de S. Bento (A.R.) 
1249-068 Lisboa 

Sua referência Sua comunicaçáo de Nossa Referência Data 
Of". 1675lMAP 16.03.2009 MAOTDR/11430/09/15 17 15-04-2009 

ASSUNTO: PERGUNTA N." 1583/X/(4") - AC DE 12 DE MARÇO DE 2009, DO SENHOR DEPUTADO 
JOSÉ SOEIRO (PCP) - ALTERAÇÕES AS ÁREAS DE ZPE 

Encarrega-me Sua Excelência o Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional, em resposta a Pergunta n." 1583/X14" - AC de 12 de Março 

de 2009, de informar V. Exa., do seguinte: 

O estabelecimento, a alteração ou a eliminação de restrições ambientais sobre o território obedece 

a critérios estritamente técnicos, avaliados pelos serviços administrativos competentes, de acordo 

com os critérios aplicáveis e não depende da identidade do ou dos proprietários abrangidos, que de 

todo em todo se desconhece e é irrelevante para a tomada de decisão neste tipo de situações. 

A alteração dos limites da ZPE Moura/Mourão/Barrancos, concretizada em 2002, através do 

Decreto-Lei n." 14112002, de 20 de Maio, foi decidida tendo por base a proposta técnica do 

serviço administrativo competente em razão da matéria, o Instituto da Conservação da Natureza 

(ICN), com a fundamentação constante da proposta no 19/02 (PR), que se anexa. 

Como é do conhecimento público, e tendo em conta o desenvolvimento de um processo de 

contencioso comunitário, o ICN desenvolveu posteriormente uma mais aprofundada análise 

técnica sobre os limites da ZPE Moura/Mourão/Barrancos, tendo confirmado a necessidade de 

corrigir os limites iniciais da ZPE, fixados pelo Decreto-Lei n." 384-B/99, de 23 de Setembro, 

embora em termos diferentes dos que o mesmo ICN tinha proposto em 2002. Dessa análise, com a 
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fundamentação constante no ofício n." SI9166 de 20 de Novembro de 2006, que se anexa, resultou 

um reacerto e expansão da ZPE MouralMourãolBarrancos. 

Assim, em qualquer das situações, quer quando criou a ZPE em 1999, quer quando a alterou em 

2002 e em 2008, o Governo legislou sempre em conformidade com a proposta técnica do serviço 

competente da administração pública - o Instituto de Conservação da Natureza. 

Mais se informa que o Decreto-Lei n." 14112002, de 20 de Maio, embora aprovado pelo XIV 

Governo Constitucional, só foi promulgado pelo Senhor Presidente da República a 2 de Maio de 

2002, tendo por isso sido referendado já pelo Primeiro-Ministro Durão Barroso, a 5 de Maio. Nos 

termos da prática vigente, a promulgação foi precedida de consulta formal ao XV Governo 

Constitucional, o qual, analisado o caso a luz da informação técnica existente a época, se 

pronunciou expressamente manifestando não ter nada a opor a promulgação desta iniciativa 

legislativa, "antes pelo contrário". 

Com os melhores cumprimentos, 

O Chefe do Gabinete 

Luis Morbey 

Anexos: os mencionados no texto 
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